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PODÉR LEGISLATIVO

SECRETARIA DE PLENARIO

AUTÓGRÁFO DE LEI Nq 04712025 AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 O24/2025, dC

09 de junho de 2025, de iniciativa do Poder Legislativo Municipal.

DrsPÕE SOBRE A DENOMTNAçÃ0 DA "RUA

IRACI MEDEIROS LUCAS" NA COMUNIDADE DE

BERIMBAU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCMS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUí, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e

em conformidade com a Lei 0rgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprova e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1s. Fica denominada "Rua Iraci Medeiros Lucas" a Rua Proietada "D" do

loteamento situado na Avenida Francisco Félix, na Comunidade de Berimbau.

Art. 2s - Esta Lei entrará em vigor na data de publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TCAPUI-CE, em 03 de julho de 2025

Normando da Silva
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